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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2019 PARA PROFESSORES TEMPORÁRIOS 

 
 
 
 
Valdemir Antônio Pinheiro de Carvalho, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, usando das suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, coma finalidade de dar 
maior clareza ao Processo de Seleção de Professores Temporários Retifica o Edital 
001/2019, que passa a ter a seguinte redação abaixo: 
 
Capitulo VII da Avaliação: 
 
Onde se lê 
 
3.1.5. Cursos de Formação Continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura de Uchoa com no mínimo de 30 horas realizados nos últimos 04( quatro) 
anos.2016,2017,2018,2019; 
 
Leia-se: 3.1.5. Cursos de Formação Continuada oferecido pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Uchoa com no mínimo de 30 horas realizados nos últimos 04   
(quatro) anos (2016,2017,2018,2019); valendo 0,250 pontos cada um e podendo somar 
no máximo 03 pontos. 
 
 
Prefeitura Municipal de Uchoa/SP, 12 de novembro de 2019 
 
 
 
 
 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


